
INDICAÇÃO Nº 
2707
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para construção de um “Centro de Coleta Seletiva” na municipalidade paulista de Buritizal.

JUSTIFICATIVA

Buritizal é aprazível municipalidade interiorana paulista e como tal sofre com as pesadas restrições orçamentárias impostas à todas as cidades sem grandes alternativas de fontes arrecadadoras fiscais.

Independentemente, busca a administração municipal contemplar, do melhor modo, a todas as políticas públicas relevantes no mundo moderno dentre as quais se destacam àquelas voltadas ao meio ambiente e questões ecológicas motivo pelo qual surgiu o interesse pela construção do “Centro de Coleta Seletiva” pelo qual recursos são solicitados nessa oportunidade. 


Cientes da demanda, os Ilustríssimos Srs. Vereadores Rafael de Souza Caliman e Elanhine Cristina Vieira Oliveira apresentaram o pedido de intercessão deste deputado junto ao Governo Estadual qual deve o quanto antes liberar os recursos solicitados dado a importância do pedido.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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